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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 587/2025 

 

                                                        

ALTERA E PRORROGA 

   

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, por meio do Departamento de 

Suprimentos, no uso de suas atribuições legais;  

 

FAZ SABER, para conhecimento dos interessados que ALTERA e 

PRORROGA, conforme descrito abaixo, o edital do Processo Administrativo nº 

587/2025 do Pregão Eletrônico nº 076/2025, que tem por objeto o Registro de 

Preços para aquisição de materiais de artesanato e materiais decorativos 

natalinos, visando a correção das quantidades na plataforma, bem como a adequação 

do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, para constar que a contratação 

se dara pelo sistema de Registro de Preços, ficando da seguinte forma: 

TERMO DE REFÊRENCIA: 

1. DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade o Registro de Preços para 

aquisição de materiais de artesanato e materiais decorativos natalinos, destinados 

ao desenvolvimento das atividades socioeducativas, culturais e temáticas do Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), no âmbito da Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, conforme as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no item 4 – Requisitos da 

Aquisição. 

 

2. .... 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

3.1. A ata do presente Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

 

4. ... 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Do Prazo de Entrega 
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5.1.1.      As entregas dos produtos serão realizadas de forma parcelada, o prazo 

máximo aceito para as entregas dos produtos, será de 10 (dez) dias corridos, contados 

a partir da solicitação formal da Contratante, podendo este prazo ser alterado mediante 

justificativa formal e acordo entre partes. 

 

.... 

 

6. Suprimido 

 

7. .... 

 

8. .... 

 

9. .... 

 

10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos 

consignados no orçamento vigente, onerando as dotações orçamentárias específicas 

das respectivas Secretarias e/ou departamentos, a cada acionamento da Ata. 

 

11. .... 

12. .... 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. .... 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto o Registro de Preços 

para aquisição de materiais de artesanato e materiais decorativos natalinos, a 

serem utilizados nas atividades realizadas no âmbito do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), promovido pela Secretaria do 

Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho do Município de Itapecerica da 

Serra/SP. Os itens deverão atender às especificações mínimas de qualidade e segurança 

previamente definidas, com o objetivo de garantir suporte adequado à execução das 

oficinas, atividades lúdicas, culturais e temáticas, fortalecendo os vínculos familiares 

e comunitários dos usuários dos serviços sócio assistenciais. 

3. .... 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

Fone: (0xx11) 4668.9103 – Fax: (0xx11) 4668.9101 

Email: licitacoes@itapecerica.sp.gov.br 

4. .... 

5. REQUISITOS DAS CONTRATAÇÃO 

5.1. .... 

5.2.   As entregas dos produtos serão realizadas de forma parcelada, o prazo máximo 

aceito para as entregas dos produtos, será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir 

da solicitação formal da Contratante, podendo este prazo ser alterado mediante 

justificativa formal e acordo entre partes. 

.... 

6. .... 

..... 

7. .... 

8. .... 

9. .... 

EDITAL 

.... 

12. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. .... 

.... 

12.2. As entregas dos produtos serão realizadas de forma parcelada, o prazo 

máximo aceito para as entregas dos produtos, será de 10 (dez) dias corridos, contados 

a partir da solicitação formal da Contratante, podendo este prazo ser alterado mediante 

justificativa formal e acordo entre partes. 

 

.... 

A data da Sessão fica PRORROGADA para o dia 17 de novembro de 2.025 às 

08:59 horas o recebimento das propostas e para às 09:00 horas a abertura da sessão 

pública da mesma data. 

       As demais condições permanecem inalteradas. 

 

 

Itapecerica da Serra, 30 de outubro de 2.025. 

 

 

   EDNÉIA P. OLIVEIRA 

Secretária Interina 

    Secretaria Municipal de Finanças 


